
cÂUARA MUNTcTPAL DE

PORTALEGRE
Pálacio Ver. Maria de Fátima Lucena

DECRETO LEGISLATIVO N" 01/2024.

Dispõe sobre a nfmlçÃO DAS CONTAS
da Prefeitura Municipal de Portalegre
Estado do Rio Grande do Norte, exercício
Financeiro de 2014, Gestão do Prefeito
Municipal, Seúor Manoel de Freitas Neto.

O Presidente da Câmara Municipal de Portalegre/RN, nos termos
regimentais e em consonância com a Lei Orgânica Municipal, PROMULGA o presente
Decreto Legislativo:

Art. l" - Ficam REJEITADAS, as contas da Prefeitura Municipal
de Portalegre/RN, relativaao Exercício Financeiro de20l4, gestão do Prefeito Municipal,
Sr. Manoel de Freitas Neto, em consonância com o Parecer Prévio do TCE - Tribunal de

Contas do Estado do Rio Grande do Norte - Processo n" 006680/2015.

^rt. 
20 - A Mesa Diretora da Câmara Municipal, remeterá o

resultado da votação ao responsável pelas contas e ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio Grande do Norte.

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Portalegre/RN, 26 de novembro de 2024
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DECRETO I,EGISI,ATIVO N' OI/2024.

Dispõc sobrc a REJEIÇÀO DAS CONTAS
da Prcfcitura Municipal dc Portulcgre -

Estado do Rio Grandc do Nortc. cxcrcicio
Financeiro dc 2014. Gcstâo do Prct'cito
Municipal. Senhor Manoel de Freitas Ncto.

O Presidentc da Câmara Municipal dc Portalcgrc./RN, nos lermos
regimcntais e cm consonância com a Lci Orgânica Municipal, PROMULGA o prcscnte
Decreto Leglslotivo:

Art. l" - Ficam REJEITADAS, as contas da Prcfeitura Municipal
de Portalcgre/RN, relativa ao Exerclcio Financeiro de 2014, gestâo do Prcfeito Municipal.
Sr. Manoel de Freitas Neto. em consonância com o Parecer Prévio do TCE - Tribunal de
Contas do Estado do Rio Crande do Norte - Processo n" 006680/2015.

Art, 20 - A Mesa Diretora da Câmara Municipal. remctcrá o
re'sultado da votaçào ao rcsponsável pelas contas e ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio Grande do Norte.

Aú 3' - Este Decreto Legislativo entÍa em vigor na data de sua

publicaçào.

Portalegre/RN. 26 de novembro de 2024.
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